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PREFEITURA  MUNICIPAL

DECRETO Nº 115/2025. Talismã – TO.,      11 de junho de 2025.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – COMSEA DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ, BIÊNIO
2025/2027, RESPEITADOS AS INDICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE

CLASSE BEM COMO ENTIDADES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ,  Estado  do
Tocantins, Sr.  FLÁVIO MOURA DE FRANÇA,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, inc. III
da LOM – Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 008/2025-COMSEA,
de 10 (dez) de junho do corrente ano;

DECRETA:
Art.1º Ficam designados os membros abaixo relacionados nos seus
respectivos  órgãos/entidades  para  fins  de  composição  do
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  –
COMSEA DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ, BIÊNIO 2025/2027. São
os seguintes membros e órgãos/entidades de representação.

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Inácia Rosa de Souza Neta;
Suplente: LAILLA ALVES VALADARES.

Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: POLIANA CRISTINA AMARAL DE JESUS
Suplente: MARIA REGINA PALLIN SANTOS.

Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento – SEMAPA:

Titular: GLEISON CLAUDINO DE SOUSA;
Suplente: ADENIVALDO PEREIRA DA SILVA.

ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representantes  de  Usuários/Beneficiários  do  Programa
Bolsa  Família:
Titular: DOMINGA APARECIDA VELOSO SOUZA;
Suplente:.DOMINERA MARIA TENÓRIO BEZERRA.

Representantes  da  Associação  dos  Pequenos
Agricultores Familiares do Projeto de Assentamento
Nova Canaã II:

Titular: ELIZABETH SERAFIM DOS SANTOS;
Suplente: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SILVA.

Representantes  da  Associação  Comunitária  de
Pequenos  Agricultores  do  Assentamento  P.A
Itimirim/Associação  São  José:

Titular: LUCILENE BATISTA DE AMARAL;
Suplente: CIRLENE FERNANDES DA SILVA.

Representantes do Instituto Raiz da Terra:
Titular: ANA KELLE RODRIGUES BATISTA;
Suplente: LUCAS RODRIGUES PARRIÃO.
Parágrafo único.  As atividades a serem desenvolvidas por cada
membro “voluntário”  do respectivo Conselho são consideradas
relevantes  e  de  interesse  público,  portanto  não  sendo
remuneradas.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.  MOSANIEL
FALCÃO DE FRANÇA, Estado do Tocantins, Gabinete do
Prefeito, aos 11 (onze) dias do mês de junho (06) do ano de
2025 (Dois mil e vinte e cinco).

FLÁVIO MOURA DE FRANÇA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO:
Cumprindo  o  mandamento  constitucional  previsto  no  art.  37
“Caput” da C/F – CERTIFICAMOS para os devidos fins legais, que
cópias do presente Decreto foram afixados no mural de avisos da
Prefeitura, diversos lugares da cidade para conhecimento público
bem  como  divulgado  no  site  oficial  do  Município
www.talisma.to.gov.br  Prefeitura  de  Talismã.

DECRETO Nº 116/2025. Talismã – TO.,       11 de junho de 2025.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - CMDPI, BIÊNIO 2025/2027, RESPEITADOS

AS INDICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CLASSE BEM COMO
ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ,  Estado  do
Tocantins, Sr.  FLÁVIO MOURA DE FRANÇA,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, inc. III
da LOM – Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 008/2025- CMDPI, de
11 (onze) de junho do corrente ano;

DECRETA:
Art.1º Ficam designados os membros abaixo relacionados nos seus
respectivos  órgãos/entidades  para  fins  de  composição  do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA -
CMDPI,  BIÊNIO  2025/2027.  São  os  seguintes  membros  e
órgãos/entidades de representação.

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Inácia Rosa de Souza Neta;
Suplente: ALESSANDRA APARECIDA DIAS DOS SANTOS.

Secretaria Municipal de Educação:
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Titular: GENEROSA GOMES DA SILVA;
Suplente: LUCIANA DO NASCIMENTO.

Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: KÁSSIA NUNES RAMALHO;
Suplente: SINEIDE RODRIGUES MARTINS.

Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: POLIANA CRISTINA AMARAL DE JESUS;
Suplente: MARIA REGINA PALLIN SANTOS.

ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:
Representantes  de  Usuários/Beneficiários  do
Programa  Bolsa  Família:

Titular: NARA RÚBIA BISPO DE OLIVEIRA;
Suplente: ROSEANE FERREIRA DA SILVA.

Representantes  da  Associação  dos  Pequenos
Agricultores Familiares do Projeto de Assentamento
Nova Canaã II:

Titular: ELIZABETH SERAFIM DOS SANTOS;
Suplente: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SILVA.

Representantes  da  Associação  Comunitária  de
Pequenos  Agricultores  do  Assentamento  P.A
Itimirim/Associação  São  José:

Titular: LUCILENE BATISTA DE AMARAL;
Suplente: CIRLENE FERNANDES DA SILVA.

Representantes  de  Usuários  do  Serviço  de
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos:

Titular: SILVARINA PEREIRA DE ANDRADE RESENDE;
Suplente: MARIA NECI RIBEIRO DA SILVA.
Parágrafo único.  As atividades a serem desenvolvidas por cada
membro “voluntário”  do respectivo Conselho são consideradas
relevantes  e  de  interesse  público,  portanto  não  sendo
remuneradas.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.  MOSANIEL
FALCÃO DE FRANÇA, Estado do Tocantins, Gabinete do
Prefeito, aos 11 (onze) dias do mês de junho (06) do ano de
2025 (Dois mil e vinte e cinco).

FLÁVIO MOURA DE FRANÇA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO:
Cumprindo  o  mandamento  constitucional  previsto  no  art.  37
“Caput” da C/F – CERTIFICAMOS para os devidos fins legais, que
cópias do presente Decreto foram afixados no mural de avisos da
Prefeitura, diversos lugares da cidade para conhecimento público
bem  como  divulgado  no  site  oficial  do  Município
www.talisma.to.gov.br  Prefeitura  de  Talismã.

DECRETO Nº 117/2025. De,     13 de junho de 2025.
“DECLARA PONTO FACULTATIVO EM DIA APÓS O FERIADO

NACIONAL DE Corpus Christi E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ,  Estado  do
Tocantins, Sr. FLÁVIO MOURA DE FRANÇA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, incisos III e
V da LOM (Lei Orgânica Municipal),

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO para as repartições
Públicas Municipais, dia 20 (vinte/sexta-feira) de junho do corrente
ano, data esta após o feriado nacional do dia 19 (dezenove/quinta-
feira) de Corpus Christi.
Parágrafo único. Os titulares (secretários) das pastas da Saúde,
Secretaria da Infraestrutura, (Serviços Urbanos) Assistência Social
etc.,  elaborarão  seus  calendários  de  serviços  no  dia  20
(vinte/sexta-feira)  do  ano  em  curso,  mantendo  em  pleno
funcionamento  os  serviços  considerados  essenciais  à
população.
Art. 2º Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.  MOSANIEL
FALCÃO DE FRANÇA, GABINETE DO PREFEITO, Estado
do Tocantins, aos 13 (treze) dias de junho do ano de 2025

(dois mil e vinte e cinco).
FLÁVIO MOURA DE FRANÇA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO
“Certificamos  para  os  devidos  fins  legais  em  cumprimento  ao
princípio da publicidade dos atos públicos (Art. 37 da C/F), que
cópias do presente Decreto que versa sobre “DECLARA PONTO
FACULTATIVO  EM  DIA  APÓS  O  FERIADO  NACIONAL  DE
Corpus Christi  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” foram afixados
no mural de avisos da Prefeitura, em diversos lugares da cidade
para o conhecimento público bem como divulgado no seguinte site
oficial do Município www.talisma.to.gov.br –Prefeitura de Talismã
Talismã – TO., 13 de junho de 2025.

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ – TO

Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico
poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.

A Prefeitura Municipal de Talismã dá garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado por meio de sua página oficial

https://www.talisma.to.gov.br

 

79
44

67
19

04
49

15
76

65
2

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE TALISMA:01612820000105 em 16/06/2025 11:02

http://www.tcpdf.org

		2025-06-16T11:02:14-0300




